
Anexo V 

Tabela F – Enquadramento dos Cargos de Agente de Saúde e Agente Comunitário e de Endemias

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

REF.
N° DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO
DO CARGO

REF.
FORMA DE
PROVIMENTO

9.444 Agente de
Saúde Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

AGS1

AGS2

AGS3

AGS4

1.000 Agente de
Saúde Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

AGS1

AGS2

AGS3

AGS4

Mediante concurso
público de provas
ou de provas e

tulos, exigida
formação escolar
mínima do Ensino
Fundamental
Completo e
habilitação
específica quando
for o caso.

Enquadramento
exigida a habilitação
específica.

Enquadramento
após a conclusão do
estágio probatório.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,



e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

AGS5

AGS6

AGS7

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

AGS5

AGS6

AGS7

Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo,
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 60
(sessenta) horas

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre



c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível III

a) Categoria 1

AGS8

AGS9

AGS10

AGS11

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente de
Saúde Nível III

a) Categoria 1

AGS8

AGS9

AGS10

AGS11

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou



b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

AGS12

AGS13

AGS14

AGS15

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

AGS12

AGS13

AGS14

AGS15

cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo, que não
tenham sido
u lizados para
promoção, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 40
(quarenta) horas.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressãofuncional
dentre tulares de
cargos da Categoria
3, Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível III, com no



mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

8.444

Agente
Comunitário e
de Endemias

Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

ACE1

ACE2

ACE3

ACE4

ACE5

Mediante concurso
público de provas
ou de provas e

tulos, exigida
formação escolar
mínima do Ensino
Fundamental
Completo e
habilitação
específica quando
for o caso.

Enquadramento
exigida a habilitação
específica.

Enquadramento
após a conclusão do
estágio probatório.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.



Agente
Comunitário e
de Endemias
Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

ACE6

ACE7

ACE8

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível I, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São
Paulo,
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 60
(sessenta) horas.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos



d) Categoria 4

e) Categoria 5

Agente
Comunitário e
de Endemias
Nível III

a) Categoria 1

ACE9

ACE10

ACE11

da Categoria 2,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 3,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento
mediante
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Mediante
promoção.

Enquadramento por
promoção dentre

tulares de cargos
da Categoria 5,
Nível II, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria,
avaliação de
desempenho e
curso de nível
médio ou médio
técnico ou
Graduação ou
licenciatura ou
cursos de extensão
universitária ou de
aperfeiçoamento
profissional ou
a vidades de
educação
continuada
realizadas ou
referendadas pela
Prefeitura do
Município de São



b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

ACE12

ACE13

ACE14

ACE15

Paulo, que não
tenham sido
u lizados para
promoção, todas
correlacionadas
com a área de
atuação,
totalizando no
mínimo 40
(quarenta) horas.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 1,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 2,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressãofuncional
dentre tulares de
cargos da Categoria
3, Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.

Enquadramento por
progressão
funcional dentre

tulares de cargos
da Categoria 4,
Nível III, com no
mínimo 18 (dezoito)
meses na Categoria.




